
  
VOTO DE LOUVOR N° 2026

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Concede Voto de Louvor ao Cabo da Polícia Militar
da  Paraíba,  Renato  Ferreira  dos  Santos,  em
reconhecimento  ao  elevado  senso  de  dever,
coragem, prontidão e compromisso com a proteção
da  vida,  demonstrados  durante  intervenção  em
ocorrência  de  violência  contra  mulher  grávida  no
município de Pombal-PB.

Senhor Presidente:

Requeiro,  nos  termos  do  art.  117,  inciso  XIX,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado, seja consignado Voto de Louvor ao Cabo Renato Ferreira dos Santos, Matrícula nº

524587-7, integrante da Polícia Militar da Paraíba.

JUSTIFICAÇÃO

A presente homenagem tem por objetivo reconhecer a destacada atuação do Cabo Renato

Ferreira  dos  Santos,  Matrícula  nº  524587-7,  que  demonstrou  elevado  comprometimento  com a

segurança pública e com a defesa da vida ao intervir,  mesmo estando de folga,  em uma grave

situação de violência contra a mulher no município de Pombal-PB.

Conforme divulgado pela  imprensa local,  o  policial  militar  percebeu uma agressão em

andamento e, ao ouvir os pedidos de socorro da vítima, uma mulher grávida, agiu imediatamente

para interromper a violência. Sua pronta resposta impediu que a situação se agravasse, garantindo

proteção à vítima até a chegada do reforço policial.

A ação do Cabo Renato evidencia valores indispensáveis ao exercício da atividade policial,

tais como coragem, altruísmo, senso de responsabilidade e dedicação ao bem comum. Mesmo fora

do horário de serviço, o militar não se omitiu diante do perigo, demonstrando que o compromisso

com a sociedade permanece presente em todos os momentos.
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Por  sua  postura  exemplar  e  pelo  relevante  serviço  prestado  à  comunidade,  é  justa  e

merecida a concessão deste Voto de Louvor, como forma de reconhecimento público à sua atuação

e de valorização dos profissionais que honram a missão institucional da Polícia Militar da Paraíba

com dedicação, humanidade e espírito de sacrifício.

Sala de Sessões, em de            de 2026

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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